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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.040 DE 17 DE ABRIL DE 2020.
ALTERA A LEI Nº 8.996 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 QUE “DENOMINA CEMEI ‘VENERANDA SANTOS DE PAULA’ NO BAIRRO JK NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° A ementa da Lei nº 8.996 de 18 de dezembro de 2019 que “Denomina CEMEI ‘Veneranda Santos de Paula’ no Bairro JK no Município de Sete Lagoas”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“DENOMINA CEMEI ‘VENERANDA SANTOS DE PAULA’ NO BAIRRO CDI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”
Art. 2° O artigo 1° da Lei nº 8.996 de 18 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominado o Centro Municipal de Educação Infantil, localizado à Rua Maria Augusta de Oliveira, n° 60, Bairro CDI, em Sete Lagoas, CEMEI “VENERANDA SANTOS DE PAULA”.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de abril de 2020.
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